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Estado de Pernambuco
PREFEITT]RA M(INICIPAL DE VERTENTE DO LÉNO

PORTARTA No 199/20í7

EMENTA: Conceder Licença Maternidade.

Considerando o requerimento de gozo de Licença Gestação da Servidora abaixo

discriminada juntamente com o atestado médico;

RESOLVE:

Art. ío - Conceder a servidora, MARIVANIA SILVA DOS SANTOS, matrícula 95202,
portadora do RG no 7.326.898 SDS/PE e do CPF no 082.738.784-90, funcionária da
Secretaria Municipal de Educação, exercendo a funçáo de Professora, Licença Maternidade
por um período de 180 (cento e oitenta) dias a partir de 03 de agosto de 2017 .

Art. 20 - Art. 2 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 03/08/2012 e revogando-se às disposições em contrário.

Cumpra-se
P.t.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, 18 de agosto de 2017 .
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Gabinete do Prefeito

O Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica:
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